INDICAÇÃO Nº 1200/2025

INDICAMOS A AMPLIAÇÃO IMEDIATA DO NÚMERO DE VAGAS PARA MONITORES DE APOIO ESCOLAR DESTINADOS AOS ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E OUTRAS NECESSIDADES ESPECÍFICAS, GARANTINDO SUPORTE ADEQUADO, SEGURANÇA, INCLUSÃO E PERMANÊNCIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Administração, à Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de Assistência Social, à Secretaria Municipal de Governo e à Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a necessidade de ampliação imediata do número de vagas para monitores de apoio escolar destinados aos estudantes com transtorno do espectro autista (TEA), e outras necessidades específicas, garantindo suporte adequado, segurança, inclusão e permanência na rede municipal de ensino, no Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é dever constitucional do Município assegurar educação inclusiva, com atendimento individualizado e suporte adequado aos estudantes com TEA, em conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão (Lei Federal nº 13.146/2015) e diretrizes da educação especial;

Considerando que há inúmeros casos em que as escolas entram em contato durante o período de aula solicitando que a mãe ou responsável vá imediatamente buscar a criança, devido à ausência de suporte especializado, impossibilitando que o aluno permaneça no ambiente escolar com segurança e dignidade;

Considerando que grande parte dessas mães são chefes de família, responsáveis pelo sustento de seus filhos e de toda a casa, e que a necessidade constante de se ausentar do trabalho causa perda de renda, risco de demissão e profundo desequilíbrio emocional e financeiro;

Considerando que a falta de monitores capacitados impede a continuidade das atividades pedagógicas, sobrecarrega professores e prejudica não somente o estudante com TEA, mas toda a sala de aula, já que o suporte especializado é indispensável para garantir rotina, acolhimento, adaptação sensorial e segurança;

Considerando que o Município de Sorriso tem sido referência regional na educação e possui capacidade financeira para ampliar o quadro de profissionais, assegurando que nenhuma criança com TEA fique sem apoio ou seja excluída do ambiente escolar por falta de assistência adequada;

Considerando que monitores de apoio não são somente uma função operacional, mas profissionais fundamentais para o desenvolvimento social, emocional e pedagógico dos estudantes com TEA, promovendo autonomia, comunicação, organização e segurança;

Considerando que investir em inclusão é investir no futuro da cidade, garantindo que todas as crianças sem exceção tenham direito à educação, ao convívio social e ao desenvolvimento integral.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 18 de novembro de 2025.
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